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Estado do Paraná 

DECRETO N.°073 
Abre Crédito Adicional Especial, dando ou 

tras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando as disposi 

ções da Lei Municipal n9 1070, de 23 de maio de 1986, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

Crédito Adicional Especial no valor de Cz$. 30.000,00 (trinta 

mil cruzados), para cobrir despesas com auxílio financeiro a 

entidades esportivas amadoras, mediante a seguinte ordem cias 
sificatória: 

0800 - SECRETARIAL DE EDUCAÇAD, CULTURA E ES 

PORTES  

0804 - Divisão de Esportes  

0804 .08462241.122 - Auxílio Financeiro a Entidades 	Es 
portivas 

675/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. 30.000,00 

Art. 29. Para cobertura do crédito aberto no 	artigo 
anterior, fica reduzida parcialmente a seguinte dotação do Or 

çamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE. EDUCAÇAD, CULTURA E ES 

PORTES 
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